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LEI oRDtruÁnla No 2.66s, DE 12 DE sETEMBRo DE 202g.

"Disp6e sobre a criagáo e distribuigáo gratuita

do "Cordáo de Girassol" áqueles que possuam

doengas, deficiéncias e/ou transtornos
considerados ocultos, como forma de identificá-
los nos estabelecimentos públicos e privados,

com o objetivo de prestar a eles um atendimento
preferencial".

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou,
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo' Fica instituída a implementagáo de um crachá a ser distribuído gratuitamente

com o objetivo de identificar aqueles que possuam doengas, deficiéncias e/ou
transtornos considerados ocultos e que acreditam necessitar de atendimento
preferencial nos estabelecimentos públicos e privados deste município.

Art. 2o'O crachá conterá em seu verso as seguintes informagóes de seu titular: foto;
nome; data de nascimento; enderego; nome do contato; telefone de contato; e
identificagáo da doenga, deficiéncias e/ou transtorno que possui (com o CID). O
design e cordáo seráo compostos por imagens de girassot, o que justifica o nome de
"Cordáo de Girassol". A fita do cordáo será da cor verde com figuras de girassóis na
cor amarela, com o intuito de facilitar sua identificagáo.

Art. 3o' A confecgáo e a distribuigáo do "Cordáo de Girassol", assim como o
cadastro daqueles que o solicitarem, poderáo ser atribuídos preferencialmente á

Secretaria de Saúde, em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Social.

Parágrafo único. Deveráo constar no crachá elementos que dificultem sua
falsificagáo e emissáo por órgáos náo autorizados.
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Art. 4o' O "Cordáo de Girasso!" somente poderá ser solicitado por aqueles que

possuam a doenga, deficiéncia e/ou transtorno oculto ou seu representante legal,

mediante apresentagáo de atestado médico que comprove a existéncia da doenga

e/ou transtorno.

Art. 5o- Para esta Lei, sáo consideradas doengas, deficiéncias e/ou transtornos

ocultos aquelas cuja deficiéncia náo é identificada de maneira imediata, por náo ser
fisicamente evidente, de acordo com o rol exemplificativo abaixo:

a) Autismo;

b) Transtorno de déficit de atengáo (TDAH);

c) Síndrome de Tourette;

d) Doenga de Chron;

e) Visáo monocular;

f) Visáo subnormal;

g) Pacientes ostomizados;

h) Transtornos psiquiátricos, tais como: ansiedade, síndrome do pánico e psicoses;

i) Deficiéncia intelectual;

j) Fibrose cística;

k) Hipoacusia;

l) Cofose.

Parágrafo único. O uso de colar de girassol náo constitui fator condicionante para o
gozo de direitos assegurados á pessoa com deficiéncia.

Art.6"- Caberá aos estabelecimentos públicos e privados deste município

desenvolver procedimentos de atendimento preferencial mais ágeis aos que
portarem o "Cordáo de Girasso!".

Art. 70- Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus funcionários e
colaboradores quanto ao uso do colar de girassol para identificagáo de pessoas com
deficiéncias ocultas.
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Art. 80- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Rio Piracicaba/ MG, 12 de setembro de 2023.

AUGUST .rmASrLvA
Prefeito Municipal


